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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

 

DECISÃO 

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado para 

averiguar as informações prestadas de que o servidor Sr. HILDEBRANDO 
SAMPAIO DOS SANTOS, exercente do cargo de gari junto ao Município de Boa 

Vista do Tupim, encontra-se aposentado, através do Regime Geral de 

Previdência Social, para averiguar a situação do mesmo perante o serviço 

público municipal.  

 Nos termos do Relatório da Comissão Processante, designada 

através da Portaria nº 19/2022, firmou o entendimento de que o servidor está 

aposentado, de forma voluntária, desde 14/12/2021, através do Regime Geral 

de Previdência.   

Acontece que a Corte Suprema do país, o Supremo Tribunal Federal, 

aduz baseado no art. 37, inciso XVII, e §10, da Constituição Federal, de forma 

contundente, que o servidor público, seja ele celetista ou estatutário, não pode 

conciliar os proventos de aposentadoria com o do cargo público, salvo as 

exceções previstas pelo art. 37, inciso XVII, da Constituição Federal, das quais 

não se encontram o cargo exercido pelo referido servidor, que é de gari.  

Ante o exposto, acolho o Parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, bem como acolho o Relatório da Comissão Processante, para 
afastar o servidor público Sr. Hildebrando Sampaio dos Santos, exercente 
do cargo de gari junto ao Município de Boa Vista do Tupim, devido a sua 
aposentadoria em cargo não acumulável, nos moldes dispostos pela 
Constituição Federal.  

Publique-se em Diário Oficial a presente decisão.  

Intime-se o servidor.  

Após passado o prazo recursal sem resposta, o processo deverá 

retornar para que seja expedido o ato administrativo de demissão.  
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Cumpra-se. 

 

Boa Vista do Tupim - BA, 26 de abril de 2022. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

368095C30FB3D5B029D67673210BE736

terça-feira, 26 de abril de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01709 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim


